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PORTARIA Nº 291, de 16 de maio de 2024 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a solicitação da Gerência de Recursos Humanos (GRH), conforme consta 

no Processo SEI n.º 072.4166.2024.0018775-87, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os servidores 

abaixo relacionados, para compor Comissão com o objetivo de realizar a análise 

curricular e entrevista dos candidatos inscritos no Processo Seletivo destinado à 

contratação de pessoas físicas da área de Técnico em Nível Superior/Administrador de 

Redes, Suporte Nível 3, Programador e Técnico em Nível Médio - Técnico em 

Manutenção de Computadores, Suporte Nível 2, Técnico Em Redes, Programador,  para 

Prestação de Serviços Temporários (PST), com duração de contratação limitada a 89 

(oitenta e nove) dias: 

 

 FABRICIO DE SOUSA PINTO, cadastro nº. 72444594, lotado 

na Unidade de Informática - Uinfor, campus universitário de Vitória da 

Conquista, na condição de Presidente; 

 

 CARMEN CLEVER SOARES VELASQUEZS, cadastro 

nº.72571047, lotada na Unidade de Informática - Uinfor, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 

 VITOR MARCELO GOIABEIRA DE OLIVEIRA, cadastro nº. 

72544479, lotado na Unidade de Informática - Uinfor, campus 

universitário de Jequié; 

 

 CAIO EDUARDO DE CARVALHO FERRAZ, cadastro nº. 

72546959, lotado na Unidade de Informática - Uinfor, campus 

universitário de Itapetinga. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


